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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 03/2024.


AUTORIA: Marcel Menezes Meurer - PP
Gentil Piana - PL
                     

SÚMULA: Altera a lei 170/2009, que dispões sobre o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, e dá outras providências.


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – PP e o senhor Vereador Gentil Piana - PL no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


 Art. 1° - Altera o art. 1° da Lei Municipal 170/2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1° Ficam limitados os horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais destinados ao lazer e divertimento público, nos seguintes termos:

I – De domingo a sexta-feira até à 01:00 hora do dia seguinte, caso o estabelecimento utilize sonorização quer mecânica, quer apresentações de shows ao vivo;

II – De sábado até às 04:00 horas do sai seguinte, caso o estabelecimento utilize sonorização quer mecânica, quer apresentações de shows ao vivo;

III – Casos em que o estabelecimento utilize apenas sonorização que não ultrapasse os limites de sua estrutura física (som ambiente) não haverá horários limites para funcionamento.

IV – (Suprimindo) 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá, 09 de fevereiro de 2024.


Marcel Menezes Meurer – PP          Gentil Piana - PL
        Vereador                         Vereador

                     
   












































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 03/2024 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS 

O Projeto de Lei que encaminhamos para apreciação desta Casa de Leis visa alterar a legislação vigente para ampliar o horário de atendimento dos estabelecimentos comerciais de lazer e divertimento público.
A proposta visa atender anseios de comerciantes e munícipes que frequentam estes estabelecimentos e vêm a necessidade de ter mais comércios abertos em horários estendidos.
É normal que surjam estas necessidades, visto que nossa cidade cresce diariamente recebendo pessoas de todas as partes do Brasil.     
Iniciativas do Governo Federal, como a “Lei da Liberdade Econômica” (Lei 13874/2019), já tratam do assunto como forma de incentivar o livre comércio, aumentando arrecadação e criação de novos postos de emprego.
Importante ressaltar que são atividades de baixo risco e que continuarão tendo cumprir as legislações que tratam da proteção ambiental, perturbação do sossego e leis trabalhistas.

 Câmara Municipal de Itanhangá, 09 de fevereiro de 2024.




    Marcel Menezes Meurer - PP         Gentil Piana - PL                    
            Vereador                         Vereador
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